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INDICAÇÃO N.. 

Senhor Presidente, 

444/2024 • 
IND 

Fls: N° 0..,1 

Proc. N° 

"Dispõe sobre Instalação de placas de energia solar em 

todos os órgãos públicos." 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto a secretaria 

competente estudo de viabilidade sobre Instalação de placas de energia solar em todos os 

órgãos públicos. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 06 de março de 2024. 

Claudia Afono Marques 
Dra. Claudia 
Vereadora 
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Justifico a presente propositura, considerando a busca de ustentabilidad 

economia de gastos, longa vida OW, e mais segurança. Essas são apenas algumas da 

vantagens da energia solar, as quais justificam o seu uso crescente, sobretudo na 

aplicação da luz solar na iluminação pública. Saliento ainda que esta solicitação, busca 

gerar compromisso com o meio ambiente, proporcionando qualidade de vida a todos os 

utilitários. E as instituições são mais valorizadas perante a sociedade, sendo importantes 

figuras a levantarem a bandeira da conscientização ambiental, mostrando o uso racional 

dos recursos naturais. Reiterando indicação 026/2022 1436/2023. 
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